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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA MODIFICATIVA
Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
O Vereador Diego Hider Maciel, da bancada do PT, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante V.Ex.a., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Legislativa nº 04/2021, de sua própria autoria, que se encontra na Comissão de Constituição e Redação, sob sua Presidência, nos seguintes termos:
Emenda Modificativa – Altera o Caput do artigo 5º e o artigo 10º do projeto de lei legislativa nº 04/2021, que passam a ter a seguinte redação:
Art. 5 O Município fica autorizado a efetuar a instalação de sistemas de geração de energia elétrica a partir de fonte solar com vistas a buscar a autossuficiência na geração da energia consumida pelos órgãos e entidades da Administração Direta Municipal.
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Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Os demais artigos, parágrafos e termos do Projeto permanecem inalterados.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores Vereadores
A Emenda Modificativa tem como objetivo adequar a redação do projeto de lei legislativa de modo a resguardar o princípio da separação dos poderes e evitar quaisquer questionamentos frente à constitucionalidade da matéria. A emenda ajusta o texto sem retirar a sua essência e o seu objetivo primordial, que é a aliança entre sustentabilidade e economicidade.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o Vereador que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, nesta Comissão e, posteriormente, no Plenário, da emenda modificativa ora justificada.
Três Passos, 26 de maio de 2021.

Diego Hider Maciel
Vereador da Bancada do PT
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